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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Termo Aditivo

         ESTADO DA BAHIA 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

         CNPJ - 13.824.248/0001-19 
 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 188/2021. 

                                                         Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2021 – 
Processo Administrativo nº 133/2021 – Dispensa 
de Licitação Nº 081/2021. Celebrado pelo 
município de Teodoro Sampaio - BA e pelo Sr. José 
Marcio Santos Andrade, brasileiro, maior, residente 
e domiciliado na Praça da Matriz, s/n – Centro – 
Teodoro Sampaio-BA, portador do RG nº 
15.339.253-30 e CPF nº 892.000.395-53, referente 
a locação de um imóvel localizado da Comunidade 
Paraíso, no Distrito de Buracica com: hall, 02 salas, 
02 quartos, 02 banheiros, 01 cozinha e 01 área de 
serviços, para funcionamento de Unidade de 
Saúde “Satélite” para atendimento dos usuários de 
saúde da referida localidade, atendendo às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, Pessoa 
Jurídica de direito público interno, com sede à Av. Dr. Otavio de Araújo - Centro, na 
cidade de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 
13.824.248/0001-19, neste ato, representado pelo seu Prefeito Sr. José Alves da Cruz, 
portador do RG nº 93578075 - SSP/BA e inscrito no CPF sob nº 118.096.805-06, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEODORO SAMPAIO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.843.929/0001-24, com sede à 
Rua Sérgio Cardoso nº 41 – Teodoro Sampaio-BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, neste ato representado pela Sra. Thaíse Cardoso de Almeida, portadora do RG 
nº 08.920.928-15 SSP/BA, CPF nº 018.406.245-47, residente e domiciliada em Feira de 
Santana – BA, e do outro lado como CONTRATADO o Sr. José Marcio Santos Andrade, 
brasileiro, maior, residente e domiciliado na Praça da Matriz, s/n – Centro – Teodoro 
Sampaio-BA, portador do RG nº 15.339.253-30 e CPF nº 892.000.395-53,  CEP 44.280-
000, conforme Processo Licitatório nº 133/2021 - Dispensa de Licitação nº 081/2021, 
doravante denominados de Contratantes.    

CONTRATADO: Sr. José Marcio Santos Andrade, brasileiro, maior, residente e 
domiciliado na Praça da Matriz, s/n – Centro – Teodoro Sampaio-BA, portador do RG nº 
15.339.253-30 e CPF nº 892.000.395-53, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA de acordo com a representação legal que lhe é outorgada.  

O CONTRATANTE, com base no Processo de Dispensa nº 081/2021 – Processo 
Administrativo nº 133/2021, considerando as disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato nº 188/2021, sujeitando- se as partes às normas disciplinares da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e às cláusulas e condições que adiante seguem.   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.  
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Constitui objeto do presente termo locação de um imóvel localizado da Comunidade 
Paraíso, no Distrito de Buracica com: hall, 02 salas, 02 quartos, 02 banheiros, 01 
cozinha e 01 área de serviços, para funcionamento de Unidade de Saúde “Satélite” para 
atendimento dos usuários de saúde da referida localidade, atendendo às necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, oriundo do Processo Administrativo nº 133/2021 – 
Processo de Dispensa nº 081/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO TERMO ADITVO 
 
O presente termo aditivo fica prorrogado a partir de 05 de novembro de 2023 até o dia 
05 de novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS.   

Ratificam-se as demais cláusulas do contrato no preâmbulo referido, no que não 
colidirem com o previsto neste instrumento, que passa a integrá-lo independente de 
transcrição.   

E por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente, em três vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus regulares efeitos.   

Teodoro Sampaio – BA, 03 de novembro de 2023.     

                                                                                                                                                                      
_______________________       ______________________________________ 

José Alves da Cruz                                                      José Marcio Santos Andrade 

 Prefeito Municipal                                                               CONTRATADO                                                 

TESTEMUNHAS:   

1:__________________________________  

CPF: _______________________  

2:__________________________________  

CPF: _______________________ 
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